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APRESENTAÇÃO 

Com a Constituição da República de 1988, uma gama ampla de direitos 
fundamentais foi reconhecida aos cidadãos brasileiros, sem que, contudo, 
a materialização desses direitos correspondesse à vontade manifestada pelo 
legislador constituinte. 

Como consequência desse hiato entre a realidade e as promessas 
constitucionais, o Poder Judiciário foi desafiado a atender as demandas das 
mais variadas naturezas, sem, porém, dispor, até então, dos instrumentos 
adequados para tanto, considerando a urgência que lhe era exigida. 

De fato, as limitações passavam tanto pela escassez de recursos 
materiais e humanos como também pela necessidade de modernização 
legislativa apta a fazer frente à demanda torrencial que se apresentou por 
uma Justiça célere, eficiente e justa. 

Com atraso de sete anos, sobreveio a Lei n.º 9.099/95, estabelecendo 
o microssistema processual dos Juizados Especiais no âmbito das Justiças 
Estaduais, e, ainda mais tardiamente, a Lei n.0 10.259/2001 adotou, enfim, 
a mesma providência para a Justiça Federal, em obediência ao artigo 98, 
inciso I, da Constituição. 

O que se vivenciou depois desse novo arcabouço legislativo, que 
inegavelmente trouxe uma nova forma de se pensar e de se conduzir o 
processo judicial, no lugar de um alívio da demanda em outros juízos, 
foi uma verdadeira catarse judiciária decorrente da facilidade com que o 
novo sistema permitiu aos cidadãos reivindicar os seus direitos perante a 
Justiça, até mesmo sem a necessidade de advogado. 

Esta obra estuda esse fenômeno jurídico no âmbito da Justiça Fede
ral, analisando, artigo por artigo, os dispositivos da Lei n. 0 10.259/2001, 
com comentários, referências normativas, doutrinárias e jurisprudenciais 
desenvolvidas nesses dezoito anos desde o seu advento. Foi escrita por 
professores e juízes federais com ampla experiência profissional nos Jui
zados Especiais Federais, que lograram êxito notável em sua tarefa ora 
consubstancializada. 
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Trata-se, portanto, de ferramenta indispensável a qualquer profissional 
que necessite desse novo ramo da nossa Justiça, ou queira aprofundar-se 
no seu estudo. 

Cumprimentando os autores pelo esforço, detalhamento e cuidado 
empregados, deixo também o meu agradecimento por nos brindarem com 
contribuição tão relevante para o desenvolvimento pleno do nosso Estado 
Democrático de Direito. 

Marco Aurélio Bellizze 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 




